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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 273 12022

Contrato de compra e venda, que êntre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA oO OESTE - PR e

a empresa ECO STORE PAPELARIA PRESENTES E CONVENINCIA LTDA, na forma abaixo.

CoNTRATANTE: tvtUtrttCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa .jurÍdica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob na

95,684.544/0001-26 neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. oSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da RG ns 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no

CPF sob ne 7OL.594.329-87, e CONTRATADA: ECO STORE PAPEIARIA PRESENTES E CONVENINCIA

LTDA, pessoa jurídica de direlto privado, com sede à Rua Santos Dumont, ne 294, Bairro Zona 03,

CEP: 87.050-100, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob ne 37.082.37110001-

70, neste ato representada pela Sra. EDNA HORMEN, residente e domiciliada na Avenida Londrina,

ne 767, zona 08, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, portador da RG na 3.902.332-6 SSP PR e

do CPF ns 533.631.919-87.

cúusurÂ r- oBJEro
"AQUISIçÃO DE BOLSAS PERSONALIZADAS PARA SEREM DISTRIBUIDAS AOS PROFESSORES E

DEMATS PRFtSSIONAIS DA EDUCAçÃO EM COMEMORAçÃO AO OIA DOS PROFESSORES", conforme

exigências descritas no presente EDITAt ê TERMO DE REFERÊNClA.

Iten Especificações Mínimas Qtd Marca Valor
Unit.

Valor
Totâl

1 BOLSA DE MÃO PERSONALIZADA DESCRITIVO:

BOLSA DE MÃO PÉRSONALIZADA A) CORPO PRINCIPAL -

CONFECCIONADA EM TECIDO 1OO% SINTÉTICO COSÍURADO,

EVESTIDO EM TECIDO MALHA, COM GRAMATURA MÍNIIVIA DE 375

/N,1']. ACABAMENTO HIDRORREPELENTE NA COR PANIONE (A

EFtNtR), COMPOSTA POR Ul\,í CORPO PRINCIPAL EM FORMA

EOMÉTRICA, BOLSO FRONTAL. AS MEDIOAS DO CORPO PRINCIPAL

DA BOLSA SÃO:2OO MI\,I DE ALTURA,34O MM DE COMPRII\,4ENTO E

140 MM DE PROFUNDIDADE, FECHAMENTO DO CORPO COÀ,4 ZÍPER

N9. 6 NA COR PANTONE (A DEFINIR), 2 ÍIRAS DE TECIDO 1OO%

INTÉTICO COSTURADO, MEDINDO 440 MM DE COMPRIMENTO

OI\,í JUNÇÃO A UM FOLE PRINCTPAL COM COSTURA RESATIDA NAS

TERAIS PARA REFORçO

CO5TURADO, COM GRAMATURA MíNIMA DE 375 G/M,, COM

BAMENTO HIDRORREPELENTE NA PANTONE (A DEFINIR), NO

AIVIANHO DE 17OMM X 22OMM {LARGURA X ALTURA), COM A

EI\,4 ACABAMENTO ATRAVÉS DE ZÍPER NS6 COM UN,4

URsOR, TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NAS MEDIDAS É DE 1,0 CM;

)ALÇAS DE MÃO - ALçA DE MÃO DE 35OMM COMPRIMENÍO E

OMM DE LARGURA, CONFECCIONADA EM ÍECIDO 1OO%

5,00 Própria 49,50 3.772,50

+<

conforme a seguir:

@

B) BOLSO FRONTAL 1-1 BOLSO FRONÍAL CONTORNANDO TODO O

CORPO FRONTAL DA PASTA, CONFECCIONADO EM TECIDO
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srNTÉT|co cosruRADo, REVESTDo EM poLrcLoRETo DE vtNtLA,
coM GRAMATURA No MíNtMo 37s G/M,, coM ACABAMENTo

HIDRORREPELÊNTE NA COR PANTONE (A DEFINIR), A ALÇA SERA

FTXADA coM A BotsA EM postÇÃo vERTtcAL, JUNTo cotvt os
VIVos, sENDo QUE As PoNTAS DAs ALÇAS DEVERÃo sER

REDoBRADA pARA REFoRço, PARA DAR MAtoR REstsrÊNcrA DE

RUPTURA. A ToLERÂNCIA DE VARIAçÀo NAs MEDIDAS É DE 1,0

CM;

F) cosruRA - A pAsrA DEVERÁ sER ToDA cosruRADA coM LTNHA

1OO% PoLIAMIDA. As PoNTAS DAs ALÇAs DEVERÃo sER

REDOBRADAS, PARA EVITAR RUPTURAS. ACAEAMENTO NAS

coSTURAs INTERNAS EM VIÉs DE TECIDo NÃo TECIDo NA coR
PRETA, coM GRAMATURA MíN|MA DE 45 G/Ml, coM 20 MM DE

LARGURA. NA PARTE EXTERNA Do coRpo pRtNctpAL DEVERÁ

CONTER ACABAMÊNTO EM FRISO DE POLICLORETO DE VINILA 4/11,
COESTRUZADO TODO O VIVO DEVERA SER ENCAPADO COM O

MESMO TECIDO QUE SERA USADO NA PARTE SUPERIOR DO BOTSO

FRONTAL.

G) Locorpo - A PARTE FRoNTAL DA BoLsA DEVERÁ coNTER uM
BORDADO COM ATE 25-OOO PONTOS COM A ARTE SENDO ENVIADA

PELÂ SECRETARIA.

2 MOCHILA EXECUTIVA PERSONALIZADA DO PROFESSOR DESCRIÍIVO

MOCHILA EXECUTIVA PERSONALIZÂDA DO PROFESSOR: A) CORPO

pRtNctpAt - coNFEccroNADA EM TEctDo 1oo% slNÍÉTtco cAsco,
REVESTIDO EM POLICLORETO DE VINItA, COM GRAMATURA

MÍNtMA DE 375 G/M,, coM ACABAMENTo HTDRoRREPELENTE NA

COR PANTONE 412-U, COMPOSTA POR UM CORPO PRINCIPAL EM

roRn,ta eeovÉrntcA, BoLso FRoNÍAL E LATERAL. As MEDIDAS

Do CoRPo PRINCIPAL DA MOCHILA SÃO: 370 MM DE ALIURA,2SO

MM DE LARGURA E 150 M l\il DE PROFUNDIoADE. FECHAMENTO

Do coRpo coM zípER Ne.6 NA coR PANToNE 412-u, E

coNToRNANDo roDo o zÍpER uM DEBRUM EM FtrA 100%
poLtÉsrER coM URDU|\,4E DE 14 Ftos E TRAMA DE 82 NA coR

PRETA, MEDINDO 580 MM DE COMPRIMENTO COM DOIS

CURSORES.

B) BOLSO FRONTAL 1 "1 EOLSO FRONTAL CONTORNANDO TODO O

CORPO ÉRONTAI. OA MUCHILA, CONFFCCIONADO EM TECIDO 1OO%

SINTENTICO CASCO, REVESTIDO EM POI.ICLORETO DE VINIú, COM

GRAMATURA MÍNrMA DE 375 G/M'], coM acABAMENTo

HIDRORREPELENTE NA PANTONE 412-U, NO'IAMANHO DE 36OMIV1

X 26OMM X SOIV1M (LARGURA X ALTURAX FUNDO), COIVI A BOCA

FM ÂCABAI\i!ENTO ATRAVÉS DE ZíPER N96 COM UM CURSOR.

IIOLE

1.,,"
IPRIM

RÂNCIA DE VARIAÇÂO NAS MEDIDAS É DE 1,0 CM;

LSO FRONTAL 2- l BOLSO FRONTAL CHAPADO SOBRE O

EtRo BoLso, coNFEcctoNADo EM TEctDo slNTÉT|co cAsco,

155,0

0

Próp ria 100,00 15.500,00

-)

@
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REVESTIDO EM POLICLORETO DE VINILA, COM GRAMATURA
vÍlrrrrrl or 375 G/M,, coM ACABAMENTo HTDRoRREpELENTE NA
COR PANTONE 412.U, NO TAMANHO DE 35OMM X 250 MM
(LÁRGURA x ALTURA) coM ACABAMENTo ATRAVÉS DE zÍpER
pRETo Ns6 coM uM cuRsoR. ToLERÂNctA DE vARtAÇÃo NAs
MEDTDAS É DE 1,0 cM;

D)1 BOLSO TNTERNO - CONFECCTONADO EM TECTDO 1OO%

stNTÉTIco cAsco, REVEsIDo EM poLtcLoRETo DE vtNtLA, coM
GRAMATURA MÍNrMA DE 375 G/M,, coM AcABAMENTo
HIDRORREPELENTE NA COR PANTONE 412.U, NO TAMANHO DE

370MM x 230Mtvl (LARGURA x ALTURA), ToLERÂNctA DE

vARtAçÃo NAs MEDroas É oe t,o cu;

E) AIçAS DAS COSTAS - AtçA DE COSTAS, CONFECCTONADA EM

TEclDo 100% stNTÉTtco cAsco, REVESTDo EM poLtcLoRETo DE

vrNrLA, coM GRAMATURA No MíNrMo 375 G/M,, coM
ACABAMENTO HIDRORREPELENTE NA COR PANTONE 4103.00,
MEDINDO 40 MM DE LARGURA E 155OMM DE COMPRIMENTO, NA
COR PANIONE 4103-OO, REGULADOR METAL DÊ 40 MM, AS ALÇAS

INFERIoRES DEVERÃo sER coSTURADAS NAs LATERAIS DAs
COSTAS, JUNÍO COM OS VIVOS, SENDO QUE AS PONTAS DAS

ALÇAS DEVERÃo sER QUEIIVIADAS, PARA DAR MAIoR RESISTÊNcIA

DE RUpruRA. ToLERÂrucÁ or vlnrnçÃo ruas urorons É or r,o
CM;

D) ALçA DE MÃo - - ALçA DE MÃo, coNFEccroNADA EM TEcrDo

100% stNTÉTtco cAsco, REVESIDo EM poLtcLoRETo DE vtNtLA,

coM GRAMATURA No MíNtMo 375 G/M,. coM AcABAMENTo
HIDRORREPELENTE NA COR PANÍONE 4103.00, MEDINDO 40 I\,4M

DE LARGURA NA pARTE supERtoR FRENTE E cosTAs, orvtnÁ srn
COSTURADA APARTIR DO VIVO DE FECHAIV1ENTO DA IVlUCHILA

F) cosruRA - A MocHttA DEVERÁ sER ToDA cosruRADA coM
LTNHA 1oo% poLtAMtDA. As poNTAs DAs ALçAS DEVERÃo sER

QUEIMADAS, PARA EVITAR RUPTURAS. ACABAMENTO NAS

cosruRAs |NTERNAS EN4 vtÉs DE TEctDo NÃo rEcrDo NA coR NA

coR VERDE EscuRo, coM GRAMATURA MÍN|MA DE 4s G/M', coM
20 MM OE LARGURA. NA PARTE ErIÊRNA DO CORPO PRINCIPAL

DEVERÁ coNTER AcABAMENTo EM FRrso DE poLlcLoRETo DE

VINILA 4/11, COESTRUZADO BRILHANTE NA COR PRETO, O MESMO

DEVERÁ ÍER AcABAMENTo TNTERNo coM ÍEcrDo NÃo ÍEcrDo
coM GRAMATURA MÍNIMA DE 4s G/M' NA coR pRETo;

G) Locorpo - NA PARTE FRoNTAL DA MocHtLA DEVERÁ coNTER

UM BORDADO COM ATE 5O.OOO PONTOS COM A ARTE SENDO

ENVIADA PELA SECRETARIA.

TOTAT 79.212,50
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cúusur.A [ - FUNDAMENTAçÃo rEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei na10.520 de 17 /0712OO2 e Lei ne

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.eü63l2022, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

ctÁusutA t - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 19,212,50 (Dezênove Nove Mil, Duzentos de Doze Rêais e

Cinquenta Centavos)., denominado valor contratual.

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do Íornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por contâ

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúusutA tv - PAGAMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

pÍodutos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Rêcebimento. instituída pela

Portaria Ns 091/2022, de09 de agosto de 2022.

ParágraÍo Terceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de 5ânta

Maria do oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma iÍregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Sânta Mariâ do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATAOA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDtçõEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues até 07 (sete) dias, a contar da assinatura do contrato no seguinte

endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep;85.230-OOO, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2a à

6! feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min. @

3.3.90.30.00.00 lDo Exercício10314;o--E-eoor:'z3ü.1201.2o3s2022
s-1go.so0o.oo lDo Exercício1042022 í43d loe.ooz. t z.aot. t zol .zoes
S3-9O.gO.OO.OO lDo ExercÍcio1072022 1440 lOa.OOZ.tZ.SOr.rzOt.ZOaS

I .ll4','\

DotaÇÕes

pÍogramática de da

lo**
da fonte

da
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Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão esta, em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias

úteis.
Pârágrafo Têrcêiro
Entregar os produtos devidamênte embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Pârágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e âceito pelo CONTRATANTE.

PerágraÍo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com âs especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta.

ParágÍafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

ParátÍafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamênte no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

PaÍágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágraío Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

ParágraÍo Décimo Segundo

5
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lndependentemente da ãceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada â trocar, a suas expensas, a mercadoria quê vier â ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses a contar da sua assinatura.

cúusutA v[ - oBRTGAçôES DA CoNTRÂTADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entÍeguê em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entrêgar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, hâja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que âtenda as características do edital,
mesmo que este sera difeÍente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entre8a do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durantê o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em ra2ão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que.iulgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.

6
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q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto,
bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração ê/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilida de.

s) Fornecer e utilizar toda â competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licítação, atendidas todas âs exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especíÍica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham ê incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

tl Comunicâr âo fiscâl do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrãtiva, sobre todo e qualquer

assunto dê interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste contrato.
Parágraío Único
Garantia dos PÍodutos:

a) O período de garantia é de no mínimo 06 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela coNTRATANTE.

cúUSULA vIII - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das Íormalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as carâcterísticas pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratãdo, ou de parte da entregâ a que se @
7
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referirem.
h| Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Re.ieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediâta correção, sob pena dê aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente rustificados e aceitos pela coNTRATANTE.

l) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no ob.ieto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.

kl Rejeitar, no todo ou êm parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçõês assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por êscrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Têrmo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suâs obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúusuLA Ix - RESPONSABITIDÂDE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ODAIR JOSÉ FERREIRA OE LIMA inscrito

no CPF 857.956.159-00 - Assistentê em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este itêm não exclui nem reduz a responsa bilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co rresponsa bilidade da

Administração ou de seus agêntes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

ca bíveis.

cúusurA x - sANçôEs ADMlNlsrRATlvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2oo2, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à exêcução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantidã a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.

It
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b) O licitante que ensejar o retârdamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do ob.ieto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sêguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite dê 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de t0% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) 5uspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e âtua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quê seia promovida â reâbilitação perante

a própria âutoridâde que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lllê lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CoNTRATADA quê:

a) Tenha sofrido condenação dêfinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b)Tenhâ praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Perágrafo Terceíro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administÍativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, obsêrvando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9 784, de 1999.

Parágrafo Quano
A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transSressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da propoÍcionalidade.

ParágraÍo quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçõês

impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

9
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Os licitantes devem observar e o contratado devê observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificâção ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrâto;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis ãrtificiais e não-com petitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar câusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participâção em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterãr ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo finânceiro multilateral, com o objetivo de

impêdir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusur.A x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Ficâ eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questôes decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtâm todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR,04 de outubo de 2022

ECO SÍORE PAPELARIA Âs'nâd. dê româ diolt rpo.ECo

pREsENrEs E coNVEN r ENoe [,lilfi,llf i{111,§1i""",,"\,-I I \^,

OSCAR DETGADô
PREFE ITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

MAR DE LIMA

RG:9.7 .349-8

Te unha L

LTDA:370823 7I 0001 70 oâdor 2022 I 0!6 oe-r3r I {r m'

ECO STORE PAPETARIA PRES E CONVENIENCIA LTDA

CONTRATADA

á'ê d
MI CIO VICENTE STROH ER

:3.976.724-7R

Testemunha 2
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MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - EsrAoo Do pARANÁ
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iu^ JosE oE ÍR^r{ça PERÊri^, tl. í0 - cÉP.: a5.2,0-000 - aoI{Ê/F^I: t0a2, aaaa-1214

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob np 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: ECO STORE PAPEIARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA, inscrito no CNP] sob n.9

37.82.377/ON7-70, localizada na Rua Santos Dumont, 294 - Zona 03, Município de Maringá PR

OBJETO: "AQUISrcÃO DE BOTSAS PERSONALIZADAS PARA SEREM DISTRIBUIDAS AOS PROFESSORES E

DEMATS PRFISSTONAIS DA EDUCAçÃO EM COMEMORAçÃO AO DIA DOS PROFESSORES'.

Qtd arca

Unit.
lor alor TotalEspeciÍicações Mínimas

5,00 Própria 49 3.772,1 BOLSA DE MÃO PERSONALIZADA DESCRITIVO:

BOLSA DE MÃO PERSONALIZADA A) CORPO PRINCIPAL -

ONFECCIONADA EM TECIDO 1OO% SINTÉTICO COSTURADO,

REVESTIDO EM TECIDO MALHA, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 375

G/M,. ACABAMENTO HIDRORREPELENTE NA COR PANTONE (A

DEFINIR), COMPOSTA POR UM CORPO PRINCIPAL EM FORMA

GEOMÉTRICA, BOLSO FRONTAL. AS MÉDIDAS DO CORPO PRINCIPAL DA

BOLSA SÃO:2OO MM DE ALTURA,34O MM DE COMPRIMENTO E 140

MM DE PROFUNDIDADE. FECHAMENTO DO CORPO COM ZÍPER NS. 6

NA COR PANTONE (A DEFTNTR), 2 T|RAS DE TECIDO 1OO% SINTÉTICO

COSTURADO, MEDINOO 440 MM DE COMPRIMENTO COM JUNçÃO A

UM FOLE PRINCIPAL COM COSTURA REBATIDA NAS LÂTERAIS PARA

B) BOLSO FRONTAL 1 -1 BOLSO FRONTAL CONTORNANDO TODO O

CORPO FRONTAL DA PASÍA, CONFECCIONADO ÊM TECIDO

COSTURADO, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 375 G/M,, COM

BAMENTO HIDRORREPELENTE NA PANTONE (A DEFINIR), NO

AMANHO DE 17OMM X 22OMM (LARGURA X ALTURA), COM A BOCA

EM ACABAMENTO ATRAVÉS DE ZÍPER N96 COM UIú CURSOR.

LERÂNC|A DE vARrAçÃo NAS MEDTDAS É oe r,o ctvt;

E) ALçAS OE MÃO . ALçA DE MÃO DE 35OMM COMPRIMENTO E 3OMM

E LARGURA, CONFECCIONADA EM TECIDO 1OO% SINTÉTICO

OSTURADO, REVESTIDO EM POLICLORETO DE VINILA, COM

RAMATURA NO MÍNIMO 375 G/M,, COM ACABAMENTO

HIDRORREPELENTE NA COR PANTONE (A DEFINIR), A ALÇA SERA

FtxADA COM A BOLSA EM POS|çÃO VERTTCÀ1, JUNTO COM OS VIVOS,

SENDO QUE AS PONTAS DAS ALÇAS DEVERÃO SER REOOBRADA PARA

REFORÇO, PARA DAR MAIOR RESISTÊNCIA DE RUPTURA. A TOLERÂNCIA

DE VARIAçÃO NAS MEDIDAS É DE 1,0 CM;

F) COSTURA . A PASTA OEVERÁ SER TOOA COSTURADA COM LINHA

1OO% POLIAMIDA. AS PONTAS DAs ALçAS DEVERÃO SER REDOBRADAS,

ARA EVITAR RUPTURAS. ACABAMENTO NAS COSTURAS INTERNAS EM

És DE TEctDo NÃo rEcrDo NA coR PRETA, coM GRAMATURA

MÍNIMA DE 45 G/M,, COM 20 MM DE LARGURA. NA PARTE EXTERNA

DO CORPO PRINCIPAL DEVERÁ CONTER ACABAMENTO EM FRISO DE
poLrcloRETo DE VTNTLA 4/11, COÉSTRUZADO TO0O O VtVO DEVERA

REFORÇO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 27312022
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ER ENCAPADO COM O MESMO TECIDO QUE SERA USADO NA PARTE

) LOGOTIPO - A PARTE FRONTAL DA BOISA DEVERÁ CONTER U

BORDADO COM ATE 25.OOO PONTOS COM A ARTE SENDO ENVIADA PE

SUPERIOR DO BOLSO FRONTAL.

CR ETARIA.

Própria 100, 15.500,155,MOCHILA EXECUTIVA PERSONALIZADA DO PROFESSOR DESCRITIVO

MOCHILA EXECUTIVA PERSONALIZADA DO PROFESSOR: A) CORPO

PRINCIPAL . CONFECCIONADA EM TECIOO 1OO% SINTÉTICO CASCO,

REVESTIDO EM POTICLORETO DE VINILA, COM GRAMATURA MÍNIMA

DE 375 G/M,, COM ACABAMENTO HIDRORREPELENTE NA COR

PANTONE 412-U, COMPOSTA POR UM CORPO PRINCIPAL EM FORMA

GEOMÉTRICA, BOLSO FRONTAL E LATERAL. AS MEDIDAS DO CORPO

RINCIPAL DA MOCHILA SÃO: 370 MM DE ALTURA, 280 MM DE

LARGURA E 150 MM DE PROFUNDIOADE. FECHAMENTO DO CORPO

M ZíPER N9. 6 NA COR PANTONE 412-U, E CONTORNANDO TODO O

ÍpeR uM orgRutú EM FlÍA 1oo% PoLlÉsrER coM URDUME DE 14

IOS É TRAMA DE 82 NA COR PRETA, MEDINDO 580 MM DE

MPRIMENTO COM DOIS CURSORES

B) BOLSO FRONTAL 1 -1 BOLSO FRONTAL CONÍORNANDO TODO O

ORPO FRONTAL DA MUCHILA, CONFECCIONADO EM TECIDO 1OO%

NTENTICO CASCO, REVESTIDO EM POLICLORETO DE VINILA, COM

GRerumuRe utít'ttMA DE 375 G/M'?, coM ACABAMENTo

HIDRORREPÉLENTE NA PANTONE 412-U, NO TAMANHO DE 360MM X

MM X 5OMM (LARGURA X ALTURAX FUNDO), COM A BOCA EM

CABAMENTo ATRAVÉs oe zÍptn Ne6 coM uM cuRSoR

rERÂNcrA DE vARrAçÃo NAs MEDIDAS É or r,o cu;

8OL5O FRONTAL 2- 1 BOLSO FRONTAL CHAPADO SOBRE O PRIMEIRO

BoLso, coNFEccloNADo EM TEclDo slNTÉT|co cAsco, REVEsrlDo

M poLtctoRETo oE vtNlLA, coM GRAMetuna uírututl ot 375 G/M',

M ACABAMENTO HIDRORREPETENTE NA COR PANTONE 412.U, NO

AMANHO DE 35OMM X 250 MM (LARGURA X ALTURA) COM

gaueruro amavÉS oe zÍpER pRgto rue6 coM uM cuRsoR.

lenÂrucra oe vaRteÇÃo NAs MEDloAs É oe r,o cu;

D)1 BoLso TNTERNo - coNFEcctoNADo EM TEclDo 1oo% slNTÉT|co

CO, REVESTIOO EM POTICLORETO DE VINILA, COM GRAMATURA

MÍNrMA DE 375 G/M'?, coM ACABAMENTo HIDRoRREPELENTE NA coR

PANTONE 412-U, NO TAMANHO DE 37OMM X 23OMM (LARGURA X

uRA), ToLERÂNcrA DE vARtAçÂo NAs MEDloAs É oE 1,0 cM;

E)ArçAS DAS COSTAS - ALçA DE COSTAS, CONFECCIONADA EM TECIDO

1oo% stNTÉTrco cAsco, REVESIDo EM PoLlcLoRETo DE vlNlLA, coM
GRAMATURA No MíNtMo 375 G/M', coM ACÁBAMENTo

HIDRORREPELENTE NA COR PANTONE 4103-OO, MEDINDO 40 MM DE

LARGURA E 155OMM DE COMPRIMENTO, NA COR PANTONE 4103-OO.

REGULADoR METAT DE 40 MM, AS ALÇAS INFERIoRES DEVERÃo sER

COSTURADAS NAS LATERAIS DAs COSTAS, JUNTO COM OS VIVOS,

ENDo QUE As PoNTAS DAs ALçAS DEVERÃo sER QUEIMADAS, PARA

DAR MAtoR REStsrÊNctA DÊ RUPTURA. ÍotERÂNclA DE VARIAçÃo N

MEDtoAs É DÉ 1,0 cM;
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0) ALçA DE MÃO - - ALçA DE MÃO, CONFECCTONADA EM TECTDO 1OO%

SINTÉTICO CASCO, REVESTIDO EM POLICLORETO DE VINILA, COM
GRAMATURA NO MÍNIMO 375 G/M" COM ACÁBÂMENÍO
HIDRORREPELENTE NA COR PANTONE 4103-OO, MEOINDO 40 MM DE

LARGURA NA PARTE SUPERIOR FRENTE E COSTAS, DEVERÁ sER

COSTURADA APARTIR DO VIVO DE FECHAMENTO DA MUCHILA

F) COSTURA - A MOCHILA DEVERÁ SER TOOA COSTURADA COM LINHA

1OO% POLIAMIDA. AS PONTAS DAS ALÇAS DEVERÃO SER QUEIMADAS,
PARA EVITAR RUPTURAS. ACABAMENTO NAS COSTURAS INTERNAS EM

VIÉS DE TECIoo NÃo TEcIoo NA coR NA coR VERDE EscURo, CoM
GRAMATURA MíNIMA DE 45 G/M,, COM 20 MM DE LARGURA. NA

PARTE EXTERNA DO CORPO PRINCIPAL DEVERÁ CONTER ACABAMENTO

EM FRISO DE POLICLORETO DE VINILA 4/11, COESTRUZADO BRILHANTE

NA COR PRETO. O MESMO DEVERÁ TER ACABAMENTO INTERNO COM

frrcroo ruÃo rrcroo coM GRAMATURA MíN|MA DE 45 G/M'z NA coR
PRETO;

G) LOGOTIPO - NA PARTE FRONTAL DA MOCHILA DEVERÁ CONTER UM

IBoRDADO 
COM ATE s0.000 PONTOS COM A ARTE SÊNDO ENVTADA

IPELA SECRETARTA.

TOTAL 19.212,50

O total do item é de RS 19.212,50 (Oezenove Nove Mil, Duzentos de Doze Reais e Cinquenta Centavos)

Date de assinatura:04 de outubro de 2022

Vigência: 03/10/2023
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MARIA D() OESTE

LrcrTAcÃo
EXTRATO DO CONTR ATO 21312022

CoNTRATANTE: MUNICiPIO DÊ SANTA MARIA DO oESTE, Estado do Paraná, pessoajuridica dc direito público intemo. com sede à Rua
José de França Pereira n' 10. inscrito no CNPJMF sob n'95.684.54410001-26. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr,
OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: ECO STORE PAPELARIA PRE§ENTES E CONVENIENCIA LTDA, insÚito no CNPJ sob n.' 37.82.37 t/000 t-70.
localizada na Rua Santos Dumont, 294 - Zona 03, Municipio de Maringá PR

oBJETo: "AQUI§lÇÃo DE BoLsAs PERSoNALIZADAS PARA SEREM DlsrR-tBUIDAs Aos pRoFESSoREs E DEMÁrs
PRFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO EM COMEMORÂÇÀO AO DIA DOS PROFESSORES-.

BOLS^ DE MÀO PERSONALIZ^D^ DE§CRJTTOi

I'OLSA DF, MÀO PERSONALIZADA AI CORPO PRINCIPAL , CONFECCIONAT'A ÊM TÉCIDO lotr,i SINTÉTICO

cosÍuR^Do. REvEsrIDo EM TEctDo M^LH^. coM cRlM^T1li^ MlNtMri DE 175 c,Àt,. AcAaAMENTo

HIORORiI:PELÊNTI N^ COR PÀNTONE (^ DEFIN|I), COMPOST^ POR UM COTPO pRtNCtP^L tM |ORM^

CEOÀ/IETRICA. BOLSO FRONIAL. AS MEDTDAS DO COR}() PRINCIPAL DA BOLSA SÀO: 2OO MM DE AITURÀ ],II' MM

DE COMIRIMEN]O E I4O MU DE PRON,INDIDADE, FECIT^ME:I.ITO DO CORPO COM ZhER N'- ó N^ COR PÀNTONE 1^

DEFINIR). 1 TIR S DE TECIDO ! OO7' SINTÉTICO COSN]AADO. MEDINDO TI{O MM DE COMTfuMENTO COM 
'I]NÇÀO 

A

UM FOLE PRINCIPAL COM CO§TT]TA TEBATIDA NA§ LATEi-ÂIS P^IA TEFORÇO,

B) BOT-SO FRONTAL I -I BOLSO FRONTAL CONTORNANDO TODO O CORPO FRONTAL T'A PASTA, CONfECCIONADOI

EM TECIM COST1JTÂDO. COM CRAMATTJRA MINIMA DE ]75 C/M:. COM ACABÁMENTO ETDRORIIPELENTE NAI

P^NTONh(^ DEUNIR). NOT^MANHODE l70MM X 220MM (L^ROUR^ X^LTUR^). COM A BOC^ liM AC^ll^MÊNTO

ÀÍRA!13 DÊ zi}ER N.6 CoM UM cuRSoR, ToLERÂNCIA DE VARIACÀO NAS MEDIDAS É DE I .O CM;

EI 
^LÇAS 

DÊ MÀO. ALÇ^ DE MÀO DE 35OMM COMPRIMEMTO E ]OMM DE LÀRGUN^. CONFECCION^D^ EM

TICIDO I0írI SINIfNCO COSTURADO, RIVLSTIDO EM P(,LICLORETO DE VINILA, CÔM CRAMATURA NO MJNIMO

17, O/M,, CoM ÀCÀBÁMEM(r HIDnOÀREPFLENTE \^ COt P^NIoNE (A DEFNIR,. 
^ 

ALCA SERÁ fTX^DÀ COM Á

Âols^ EM mstÇÀo VERTI(aL. ,UNTO COM OS VIVOS, SENDO qUE AS PONT^S D^S ALçAS DFa',ERÃO SÉR

REDOBRADA PARA REFORCO, TARA DAR MAIOR RESISTINCIA DE NUPTURA. A TOLET^NCIA DE VARIACÀO NAS

MTDIT'AS I; DE I.OCMI

F) COSTURA . A PAST  DE!'Eú SER IODA COSTURADA COM LINHA IíIO'/. POLIAM]DÂ, AS POMIAS DAS ALCÂS

DE!'ERiO SER REDOBRADA§. PARA EMTAR TUPTURAS. ACABAMEMTO NAS COSTUL^S INÍETNAS EM vIÉS DE

TECIDO NÀO TICIDO NA 
'OR 

Pf,gIÁ, COM CRAMXTURA MiNIMA DE 45 CÂ,:. COM 20 MM DE LARôURA. NA PARÍtr

EXTER}IA Do CORPO FRJNCIPAL DEVEú CONTER ACAB^ME1ÍTO EM FRIY) DE POLICLORETO DE VINILA 'IIII.
COESTRUZADo TOtÍ) O VlvO DE!'ER^ SER ENCAPADo COM O MESMO TÊCIDO OUE SERA USAI» N  

'ARÍE
SUPERIOi DO BOLSO FTONIAI.

Gl LOC,O PO . \ P^iTl FROTTT^I D^ BOrS^ n[\]ú CONrfn UM BORDIm COM 
^TI 

25.OOO PO\TOS COM 
^

15.00 1.711.50

MoCHIL^ EXECúTIVA PERSON^LIZ^D^ DO PROFESSôR DE§CRmVol

MOCHIL^ EXECUTTV^ IERSON^LIZ^D^ DO PRoFE§SOR: 
^) 

coRPO PRINCIP^L - cONrEcclON^D^ EM IE(ilD()

lôo% sNTÉTlco c^sco- REvEsTlDo EM R)LlcLoRrTo DE !,INIL . COM cRArrAÍlrR^ MiNIM^ OE l7í C,tn.. COM

PANTONI 
'I2.U, 

T: CONTORNANDO TODO O ZIPER UM DEBRUM F.\,t FITA IOOP,I IOLúSftT COM URDUME DE I.T

NOS E TRAMA DE II2 NA COR PRETA. MEDINDO 580 MM DE COMPRIMENTO COM DOIS CURSOiES,

B) BOLSO FRONIAL I .I BOT-SO TRONTAL CONTORNANDO ÍODO O CORPo FRONTAL DA MUCHILA.

CONEECCIONADO EM IECIDO IOO'1. SINTENTICO CASCO. REVESfIDO EM POLICLORETO DE VINILA- COM

CR^MATURA MÍNIMA DE ]?J C/IV" COM ACAAÀMÊNTO HIDROÀREPELENI' NA PANTONE I I2-U, NO T^MANI]O

]óOMM X 26OMM X 5OMM (LAAGURâ X ALTLIAX TUNDO)- COM A BOC^ EM ACABAMENTO ATR VES DE ZIPER

coM uM cuRsoR. ToLEúNcr^ DE v Rr^cÂo N^s MEDrD^s É Dli r.0cM;

ABÂMENM HIDRORREPELENTE NA C]OR PANTONE,TI2.U. COMRJSTA I\)R UM CORPo PRINCIPÀL EM FOR

^. 
ROL§O FRONIAL É LÂÍERAL. AS MF]DIDAS DO CORPO PRINCIPAL t]A MOCHITA SÀO ]?O MM

]IIO MM DE LARGI]RA E I5O MM DE PROT-U'NDIDADE. fECHAMENTO DO CORPO COM ZIPER N', 6 NA COR

)BOI-SO ÍRONTÀL 2- I BOLSO FRONÍAL C'IAFADO SOBRE O PIIMÊIRO BOLSO. CONFECCIONADO EM TECIDO

CASCO, REVESTIDO EM MLrcLORETO DE VINILA. COM GRAMATURA MINIMA DE ]75 C/']!í]. COM

ÂBAMEMIO IIIDRORREPÊLENTE NA CON 
'ÀNIONE 

,IIz.U. NO T^MÀNIIO DÊ ]5OMM X ]50 MM ILARGIJN^ X

ALÍ1JIIA) COM ACABAMENTO ATRA\'ÉS DE ZhER PRETO l\l.6 COM TJM CURSOR. TOLERÀNCIA DE VARIACÀO NAS

MEDIDAS É DE I.OCM:

D)I BOLSO ÍNTERNO. CONFECCIONADO EM TECIDO I@,( SINTÉTICO CASCO. REVESTIDO EM POLICLORETO DE

VINIL . COM GRAM^TUIU MtMMA T'E ]?5 C4I,I'. COM ACABAMENTO IIIT'RORREPÊLENTE N^ COR P^NÍONE 4I].
U. NO TAMANHO DE ]7OMM X SOMM (I.ÀRGURA X ALIURA)- IOLERÂNCh OE VAÀI CÀO NAS MEDIDAS É D[ I.O

E)^LCAS DAS COST^S - ALÇA DE CO§T^S. CONTECCTONADA EM TECIDO l(x)% SINTÉTICO CASCO. REVESTIDO EM
polrcloR[To DE vtNIL^. coM GR^M^TUR^ Nô MiNtMo ]75 G M', coM 

^c^B^MENTo 
HtDRoRRtp[LÉNfi N^

COR PAMTONE 
''O'{0. 

MEDTNOO 40 MM DE LARCUR  E I55OMM D! COMTRIMENTO. NA COi PANTONE 4tO]-M,

RECULADOR MEÍAL DE 4{J MM, 
^S ^LÇ^S 

tNFER|ORIS OEVEiÀOSEr COSTUR^D^S N^S LÂTER^IS D^S COST^S.
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coM os vTvos. sENm QuE 
^s 

PoNI^S O^S 
^Lç^S 

DE!'ERiO SER QUEIMADAS, pAR^ D^R MÀrOR

REstsTtNctA DE RUPTUR . ToLERiNct^ DEv^ÀtAçÀoN^s MEDIDÀS t D[ l.ocM:

)9

Publicrdo por:
Milicio Vicente Stroher

Códiso IdentiÍicâdor:859234D3

D) 
^!ç^ 

DE MÂo, , 
^LÇ^ 

DFt MÀo, coNrEccroN^D^ EM TFatm toeÁ srNTÍÍtco c^sco. REvEsrrDo EM
poLlcLoRETo DE vtNtLA. coM GRIM^TUR^ No MÍMMo 175 crMr. coM Ac^BAvENTo HIDRoRREITELENTE NA

pANToNt al03-m. MEDNm.o MM D!: L^ÂcuR^ N^ p RrE st,pFRtoR !N,NÍE E cosr^s. DEvt:Ri sER

^DA 
APARTIR DO VIVO DEFECHAMENTÔ DA MUCHILA

r) cosTuRA - 
^ 

MocHtL^ DEVER^ sER ToDA cosTUR^DA coM LINH^ l@/omLhMtDA. 
^s 

mNT^s DAs ALÇ^s
DEry'ÉRio §Ei OUEI 

^D^S. 
p^R^ E!T[^R f,UpTun^i AC^B^MENTO N^S COSTUn^S NÍÉRN^S EM VII§ DE

rEcIDo NÀo TFrtDo NA coR N^ coR VERDE EscuRo_ coM ctaMÁTURA MINIMA DE t5 o/Nf. (.oM to MM DE

L^Rcut^ NA pARTE EXTERN^ Do coRm pRNCrp^L DEvEtÁ coNÍER 
^C^a^MENTo 

EM FRtso DE

poLtcLoRETo DE vtNtl^ 4/ I I, cofslt.uz^Ix) BRILHANTÊ N^ coR pRtTo. o MFsMo DEVERÁ TER 
^c^a^MENToIN'IERNo coM TEcIDo NÀo rEclDo coM cR^Mlrun^ MINIM,{ DE t5 c4l{, NA coÀ pÀÉro:

G) LmoTtPo - NA pARTE FRoNr^L D^ MocHIL^ DEvERi coNTER UM BoRD^Do coM ÂÍE 54 m0 toNros coM 
^ARTE SENDO ENA'IADA PEL.Â SECRETATIA.

Dsta de sssinaturr: 04 de outubro de 2022.
Vigência: 03/ l0/2023
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